
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 

SOBRE: As Emendas nºs 01 e 02 ao Projeto de Lei Ordinária nº 246/2025 
 

O Projeto de Lei nº 246/2025, de autoria do Vereador Ítalo Moreira, 
visa instituir diretrizes para a governança, fomento e uso responsável da Inteligência Artificial 
(IA) na Administração Pública Municipal de Sorocaba. A matéria é acompanhada das Emendas 
01 e 02, que tratam, respectivamente, da supressão de artigos considerados inconstitucionais 
e de ajustes redacionais no texto. 

 
Do ponto de vista econômico, o projeto se revela estratégico, pois 

contempla instrumentos que favorecem a eficiência administrativa, a redução de custos 
operacionais e a modernização dos serviços públicos. O incentivo à adoção de tecnologias 
baseadas em IA, conforme previsto nos dispositivos do projeto, pode resultar em significativa 
economia de recursos, aumento da produtividade dos servidores e maior celeridade na 
entrega de políticas públicas. 

 
Adicionalmente, ao prever a possibilidade de parcerias com o setor 

privado e convênios com instituições de ensino e pesquisa, a proposta fortalece o ecossistema 
local de inovação e pode contribuir para o desenvolvimento de soluções mais eficientes e 
adequadas à realidade municipal. A capacitação contínua dos servidores públicos, também 
prevista no projeto, é essencial para garantir a adequada implementação e o uso consciente 
das tecnologias, o que repercute diretamente na qualificação da gestão e no uso responsável 
dos recursos públicos. 

 
A Emenda 01, ao suprimir os Artigos 4º e 7º, contribui para o ajuste da 

proposta à competência do Poder Executivo, eliminando o risco de inconstitucionalidade por 
violação ao princípio da separação dos poderes. Já a Emenda 02, de cunho meramente 
redacional, não interfere no mérito da proposição. 

 
Dessa forma, a Comissão de Economia manifesta-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei nº 246/2025, com a incorporação da Emenda 01, e também 
manifesta parecer favorável à Emenda 02. 

 
S/C., 4 de junho de 2025 
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